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TEXTO  / JUSTIFICAÇÃO  
 

Inclui-se o art. 8º-C na Lei nº 9.984, de 2000, após o artigo 8º-B introduzido pelo artigo 2º da Medida Provisória nº 868, de 
2018, com a seguinte redação:  

 
 
“Art. 2º A Lei nº 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
.....................................................................................................................................................................................................

............................................................................ 
 
Art. 8º-C. A ANA poderá, ainda, exercer, total ou parcialmente, a integralidade das atividades de regulação que lhe forem 
delegadas pelos titulares dos serviços de saneamento básico.” (NR) 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Propõe-se conferir poder regulamentar à ANA de modo a tornar a regulação da Agência vinculante para todos os 
prestadores de serviço público de saneamento básico no Brasil. 

Assim, é pertinente permitir à ANA o exercício direto da regulação do serviço de saneamento por escolha dos Municípios e 
Estados que assim decidirem, prevendo-se explicitamente a possibilidade de delegação, à ANA, do exercício de atividades 
de regulação concreta em contratos determinados, por meio de expressa escolha por parte dos titulares dos serviços.  
 

 
 
 
 

Deputado Sóstenes Cavalcante (DEM/RJ) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9984.htm

